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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 114/2022/SENAR/MT  

Objeto: Contratação de empresa especializada em GERENCIAMENTO POR MEIO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS ATRAVÉS DE CARTÃO MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO, 
PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DO SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM RURAL DE MATO GROSSO – SENAR/MT, UNIDADES DAS 
REGIONAIS, EM REDE DE POSTOS CREDENCIADOS, conforme condições, 
quantidades e especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

Impugnante: TICKET LOG – Ticket Soluções HDFGT S/A.  

 

 

 

 

 

 

Trata-se de peça impugnatória apresentada pela empresa Ticket Log – Ticket Soluções 

HDFGT S/A pessoa jurídica de direito privado, situado na Rua machado de assis n 50, Prédio 2, 

Santa Lúcia, em Campo Bom – RS Tefelone (51) 3920-2200, ramal 1063, e-mail: 

Licitacoes@edenred.com, doravante denominada de impugnante, em face dos termos do Edital 

de Pregão Eletrônico nº144/2022/SENAR/MT, marcado para ser realizado no dia 05/09/2022, 

às 09h00min (horário de Brasília), na Plataforma Eletrônica do Portal de Compras do Governo 

Federal denominada Comprasnet, constante na página eletrônica 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

1. Da admissibilidade. 

Dispõe o item 3.1 do edital em epígrafe que: “Sob pena de preclusão do direito, até as 

18:30hs do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o presente edital por meio eletrônico pelo 

e-mail: cpl@senarmt.org.br  ou mediante petição a ser enviada ao Pregoeiro no endereço da 

sede do SENAR/MT direcionado para a Gerência de Licitações”. 

A empresa Ticket Log – Ticket Soluções HDFGT S/A apresentou a impugnação 

tempestivamente. 

Em sede de admissibilidade, foram atendidos os pressupostos de tempestividade e 

legitimidade estabelecidos no Regulamento de licitações e Contratos do SENAR e no edital, 

razão pela qual conhece-se da presente impugnação, para analisar os fundamentos aduzidos à 

luz dos preceitos legais. 

mailto:Licitacoes@edenred.com
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:cpl@senarmt.org.br
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2. Das razões da impugnação. 

A impugnante se contrapõe aos termos do edital de Pregão Eletrônico nº 

114/2022/SENAR/MT, alegando o quanto se segue: 
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São os argumentos.  

Passa-se ao exame do mérito. 
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3. Do julgamento do mérito. 

Cumpre inicialmente registrar, antes de adentrar a matéria e rebater os tópicos aventados 

pela impugnante, que as exigências estabelecidas no edital epigrafado são mínimas e 

legitimamente indispensáveis, tendo em vista a imprescindibilidade da contratação pretendida 

para atender ao SENAR/MT.  

Sendo assim, vale registrar os ensinamentos de VICTOR AGUIAR JARDIM DE AMORIM, o qual 

diz que “A impugnação tem por objetivo possibilitar ao cidadão ou ao licitante apontar à 

Administração a existência de vícios de legalidade, irregularidades e inconsistências nos editais, 

de modo a viabilizar a sua correção e adequação”1. 

Analisando os argumentos apresentados pela impugnante, onde cita que a vinculação 

dos preços dos combustíveis dos postos da Rede Credenciada aos preços informados pela 

Agencia Nacional do Petróleo (ANP), gera uma obrigação desproporcional de arcar com a 

diferença de custos.  

Cumpre esclarecer que houve um estudo para estabelecer a base de referência sendo 

este utilizado para impedir a cobrança de preços exorbitantes do combustível fornecido, bem 

como manter uma proporcionalidade aos preços praticados no mercado local, bem como, os 

praticados ao consumidor geral. 

Estes valores não devem ser padronizados ou fixados mínimos ou máximos 

simplesmente para atender o uso do sistema de gerenciamento que será implantando pela futura 

contratada, não é correto admitir essa fixação já que o mercado está em constante oscilação.  

Neste sentindo como deixou bem clara nas alegações da impugnante os valores de 

combustíveis apresentados pela Agencia Nacional do Petróleo e constante do nosso edital que 

serão utilizados como parâmetro/referencias, conforme em seu item 4.4.2.2: 

4.4.2.2. Os preços praticados nos postos de combustíveis não superiores aos 

valores máximos à vista praticada pelo mercado, apurados semanalmente pela 

Agência Nacional do Petróleo – ANP- e disponibilizado no sítio www.anp.gov.br 

e/ou no site da Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso – SEFAZ 

(www.nota.mt.gov.br), o qual será o parâmetro utilizado no limite de preço unitário 

máximo por tipo de combustível; 

 

Constante do que foi informado os preços informados pela ANP deverão ser utilizados no 

futuro contrato apenas como referencial dos preços praticados pelo mercado em geral.  

Incisivo se faz e sua decisão o Ministro Weder de Oliveira no Acordão 63/2021/TCU -  

14.Com relação a utilização da tabela da ANP, acrescento que se trata de referencial 

amplamente utilizado em contratações similares e sua adequação já foi objeto de 

apreciação por esta Corte, no acórdão 90/2013-TCU-Plenário, em cujo voto o relator, 

Ministro Valmir Campelo, registrou: 

                                                           
1  AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitações e contratos administrativos: teoria e jurisprudência. 2. ed. – 

Brasília: Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas, 2018. p.96. 

http://www.nota.mt.gov.br/
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“5. Em relação ao primeiro ponto questionado, não vislumbro qualquer 

irregularidade no procedimento estabelecido pelo edital. Conforme se depreende, a 

metodologia adotada permite a escolha da proposta que apresentar o menor preço 

final depois de aplicados o desconto e a taxa de administração, tendo por base os 

valores dos combustíveis constantes da tabela de preços emitida pela ANP. 

6. Significa que, ao contrário do que alega a representante, não se está atribuindo às 

licitantes a responsabilidade pela alta ou baixa dos preços dos combustíveis. Na 

verdade, o valor a ser utilizado como parâmetro para aplicação do desconto e da 

taxa de administração é uniforme, sendo extraído diretamente da tabela de preços 

emitida pela ANP. Desta forma, será declarada vencedora a licitante que oferecer o 

menor preço global quando aplicado o desconto e a taxa de administração sobre o 

valor base constante da tabela da ANP. Improcedente, portanto, esta primeira 

alegação.” 

15.Os questionamentos acerca da tabela da ANP e da utilização do IMR também foram 

adequadamente elucidados pelo órgão jurisdicionado na resposta à impugnação 

administrativa formulada pela própria representante, conforme excerto a seguir 

transcrito: 

“QUANTO À PREVISÃO DE REALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS TOMANDO COMO BASE O 

VALOR MÉDIO DO LITRO CONSTANTE DA TABELA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO 

(ANP) Em relação ao argumento em tela, é imperioso destacar que no âmbito da 

Advocacia-Geral da União e do Tribunal de Contas da União já está pacificado o 

entendimento sobre a legalidade e adequação jurídica do estabelecimento de critério 

de julgamento “maior desconto sobre os preços médios pesquisados pela ANP”. Para 

corroborar com a afirmação feita anteriormente citamos os seguintes documentos: 

Parecer nº 158/2011/DECOR/CGU/AGU, Parecer nº 01238/2016/HTM/CGJLC/CONJUR-

MP/CGU/AGU, Parecer nº 00012/2015/CONJUR-MMA/CGU/AGU, Parecer nº 

00421/2019/CJU-PB/CGU/AGU - CSL, Nota nº 00027/2020/CJU-AL/CGU/AGU, Acórdão 

nº 1.498/2020 – TCU (Plenário) e Acórdão nº 45/2020 – TCU (Plenário). Cabe destacar 

ainda o que consta no Acórdão nº 45/2020 – TCU (Plenário), cujo trecho transcreve-se 

abaixo: (...) (ii) em relação a um possível desequilíbrio contratual em razão da adoção 

do valor para pagamento do combustível corresponder ao valor médio da tabela da 

Agência Nacional do Petróleo (ANP), a posição da Administração, ao examinar o recurso 

administrativo da representante, não merece reparos, conforme transcrição abaixo: “O 

primeiro pedido da impugnante é que seja utilizado como parâmetro de pagamento os 

valores cobrados diretamente na bomba de combustível (excluir média da ANP). Esta 

Administração optou por estabelecer como padrão de valores de combustíveis a média 

da ANP para tornar a licitação mais justa e competitiva. Com essa sistemática, são 

obtidos dois benefícios. O primeiro é que evita-se que sejam firmados contratos com 

valores abusivos, acima do valor de mercado. O segundo, e principal, é a manutenção 

do equilíbrio financeiro do contrato. O processo administrativo de reequilíbrio 

econômico-financeiro contratual é lento e não consegue acompanhar a oscilação do 
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preço do combustível, que acontece diariamente. Caso a contratação fosse por preço 

fixo, em poucas semanas o valor contratado já estaria abaixo do valor de mercado, 

causando prejuízos à contratada. Com a possibilidade de contratação de combustível 

com o critério maior desconto sobre a média da ANP, o contrato torna-se mais benéfico 

para a contratada a longo prazo, tendo em vista que em cada abastecimento será 

cobrado o valor real de mercado, com base no valor médio da ANP. Quanto ao 

argumento de que a contratada não terá controle sobre os valores praticados pela rede 

credenciada, este não tem fundamento. Caberá à contratada, ao credenciar os postos 

de combustíveis, deixá-los cientes dos requisitos do contrato e da sistemática de 

faturamento”; (iii) ainda sobre a temática anterior, a Selog oportunamente acrescentou 

que “o pagamento do combustível pelo valor da bomba, como sugere a ora 

representante, pode ensejar a ocorrência de fraudes na execução do contrato, 

mormente pela dificuldade em fiscalizar os preços exatos no momento do 

abastecimento, ao passo que a média da ANP constitui um parâmetro confiável”; Como 

pode ser observado no trecho transcrito acima, o TCU se manifesta no sentido de que 

não é recomendado o pagamento do combustível pelo valor da bomba, pois tal medida 

pode acarretar na ocorrência de fraudes na execução do contrato, bem como haverá 

dificuldade na realização da fiscalização dos preços exatos no momento do 

abastecimento, constituindo a média da ANP um parâmetro confiável. Dessa forma, 

decide-se manter o item do Termo de Referência atacado inalterado, julgando 

improcedente a alegação da empresa impugnante em relação a este quesito. QUANTO 

A EXISTÊNCIA DE ÍNDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR) Conforme o Anexo I 

(Definições), da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, IMR é 

mecanismo que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis 

e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas 

adequações de pagamento. O IMR está voltado para avaliar a qualidade na prestação 

dos serviços, apoiando a gestão do contrato, constituindo, segundo o TCU, numa forma 

recomendável de alcançar eficiência e eficácia, bem como se mostra aderente ao 

princípio da legalidade aplicado à Administração Pública. Dessa forma, a própria IN 

05/2017, Anexo V (Diretrizes para Elaboração do Projeto Básico ou Termo de 

Referência), prevê que o pagamento à contratada poderá sofrer adequação, conforme 

o atendimento das metas estabelecidas. O IMR a ser seguido na contratação pretendida 

diz respeito à verificação do atendimento das obrigações da contratada em relação ao 

seu escopo de atuação no contrato a ser firmado com a SR/PF/PA e não em relação aos 

abastecimentos realizados pela rede credenciada, pois o referido índice servirá como 

ferramenta para fiscalizar o contrato. Sendo assim, não merecem prosperar também os 

argumentos da empresa impugnante em relação a este quesito.”2 

 

Resta incontroverso que os valores a serem fiscalizados, controlado e pagos dos 

                                                           
2 Ministro/Relator Weder de Oliveira Processo 046.944/2020-3 – Acórdão 63/2021 Tribunal de Contas da União -  
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combustíveis deverão ser utilizados os valores de mercado tendo como referência as pesquisas 

dos preços de mercado informados pela Agencia Nacional do Petróleo – ANP.  

Portanto, in casu, entende-se que a argumentação trazida pela impugnante não foi 

suficiente para alterar os termos do edital, o qual deverá permanecer inalterado, razão pela qual 

não merece prosperar. 

  

4. Da decisão. 

Pelas razões de fato e de direito acima aduzidas, bem como, tendo-se por fundamento 

os termos do instrumento convocatório, os dispositivos constantes do Regulamento de Licitações 

e Contratos do SENAR, os princípios regentes das licitações públicas, a melhor doutrina, a 

jurisprudência pátria e as orientações dos Órgãos de Controle Externo, julga-se totalmente 

IMPROCEDENTE a impugnação ao edital de Pregão Eletrônico nº 114/2022/SENAR/MT, 

apresentada pela empresa Ticket Log – TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, mantendo-se 

inalterados todos os termos do edital. 

Sendo assim, mantém-se inalterados o local, o horário e a data de abertura da sessão 

pública do pregão em epígrafe. 

É a decisão. 

Cuiabá/MT, 25 de agosto de 2022. 

 

 

(Original assinado) 
José Paulo Souza Santos 

Pregoeiro - SENAR/MT 

 

 

(Original assinado) 
Celso Ricardo Branco Barreto 
Equipe de Apoio - SENAR/MT 

(Original assinado) 
Gisseli Monteiro Santos 

Equipe de Apoio - SENAR/MT 

 


